
PREFEITURA MUNICIPAL DE Luís ALVES
CGCMF NQ 83 102 319/0001-55

Rua 18 de Julho, 1204 - Fones 77-1144e 77-1133
88.325 - L U r S A L V E S Santa Catarlna

NIl )/ 03/82.-

cã onází os ,

lilibaldo Bylaardt Prefeito _~u:.1icipal de Luís Lves ,

no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

rt.lll_ Ficam desicanados os ex-funcionários estatutários,

ANS xo KR.ISCH e C~ I ::9A!. RI, à continuarem nas atividades anteriores

exerci das, respectivamente, de ~C ~ RIO;e CHEFE

FIN NÇ•.S, atualmente exercendo o cargo de TE OUREIRO,percebendo a ti tul o

de gratificação 50% (cinquenta por cento) dos salários percebidos a época

do afastamento.

rt.2L A presente desi~inação não prejudica os direitos adquiridos

oom a apos~~tadoria dos mes os.

arte 31l - ~sta portaria entra em viCôr nesta data, oom vi0encia até

o dia 31 de janeiro de 1.983.-

Dê-se c.í êncí.a, registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, em lR de nove bro de 1.982.-

~
V1ilibaldo Bylaardt

Prefei to I..n.uricipal


